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CONTRATO N° OS/2017

CONTRATO N° OS/2017 QUE CELEBRAM
ENTRE SI, DE UM LADO, O TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 14'
REGIÃO E, DE OUTRO, A REDE DE
CONV~NIOS DO BRASIL SERVICE LTDA.

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14' REGIÃO, com
sede na rua Almirante Barroso, 600 - Mocambo, em Porto Velho/RO, inscrito no CNPJ-

MF sob o N° 03.326.815/0001-53, daqui em diante denominado CONTRATANTE,
representado, neste ato, por seu Diretor-Geral das Secretarias, ou pela autoridade que

estiver ocupando referido cargo na forma regimental, e de outro lado a REDE DE

CONV~NIOS DO BRASIL SERVICE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nO05.946.982/001-
22, com endereço na avoGetulio Var9as, 3646 - São João Bosco, Porto Velho/RO, CEPo
78.904-150, fone (69) 3224-6509, email: comercial@redeconv.com.br. neste ato
representada pelo sócio administrador Senhor Francisco Hudson Lopes da Silva, inscrito

no CPF nO619.951.852-72 e portador do RG nO544.237 SSP/RO, doravante denominada
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento, regido pela Lei nO8.666/93 e
suas alterações, conforme procedimento licitatório realizado sob a modalidade de

Pregão, na forma Eletrônica, Edital n. 50/2016, nos autos do Processo Adm. Virtual -
PROAD nO10667/2015.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

I - O presente Contrato tem por objeto Contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de gestão de Frota, com implantação e

operacionalização de sistema informatizado e integrado via WEB, com uso de cartões

magnéticos com ou sem chip ou micro processamento, que possibilitem o atendimento

da frota de veículos e motores estacionários (geradores), com manutenção preventiva e

corretiva, fornecimento de peças, pneus, acessórios originais, lavagem, higienização e

lubrificação e Transporte por guincho, nos estados de Rondônia e Acre, conforme

especificações detalhadas no Termo de Referência (Anexo I do Edital), Pregão Eletrônico
nO50/2016 e Proposta Comercial.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO REGIME DE EXECUÇÃO

o regime de execução do presente Contrato será de forma indireta,

por serviços prestados.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

o regime de execução do presente Contrato será de forma indireta,
por serviços prestados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ESPECIFICAÇÕES E EXECUÇÃO TÉCNICA DOS
SERViÇOS

I M Definições

1} Frota: entende-se por frota todos os veículos oficiais pertencentes ao TRT 14 e
aqueles que venham a incorporar-se de forma provisória ou definitiva e que se destinam
ao transporte de autoridades, servidores, documentos e materiais diversos,
preponderantemente no âmbito dos Estados de Rondônia e Acre;

2) Manutenção da Frota: entende-se por manutenção da frota os serviços de
manutenção preventiva e corretiva realizados na frota do TRT com cobertura de peças,
acessórios e serviços de mecânica em geral, retífica, suspensão, funilaria, pintura,
eletricidade, ar condicionado, trocas de óleo e filtros, alinhamento e balanceamento de
direção, reparo de pneus, lavagem do casco e do motor com aplicação de produtos
anti corrosivos e lubrificantes, aspiração, serviço de guinchos e demais serviços de
revisão que se fizerem necessários;

3) Serviço de Gerenciamento: serviço desenvolvido por empresa especializada em
administração de cartões eletrônicos, que possua rede de estabelecimentos para os
serviços de lavagem, abastecimento e manutenção de veiculas, possibilitando controle e
auditoria mediante sistema informatizado, realizando faturamento na central e
autorização por via eletrônica.

11- Do Detalhamento dos Serviços:

Disponibilização de Sistema ("software") de gerenciamento
integrado on line que possibilite:

1) Emissão de relatórios gerenciais das lavagens e higienizações contendo relação do
veiculo ou grupo de veiculas que utilizaram os serviços por tipo de lavagem e as
empresas credenciadas que realizaram os serviços em determinado período;

2) Inclusão de restrições para lançamento de serviço de lavagem e higienização, tais
como: intervalo mínimo entre um lançamento e outro do mesmo veiculo,
quantidade máxima de lavagem no mês, por tipo de lavagem, simples, completa
com enceramento, completa com enceramento e motor.

G:\Scc_,\dmlS A 2017\CONTRATOS 2017\l'ACTOS\ELABORAÇÀ(l",('mll"'l",.a.!;livo,. i'<)' ano\1017\05.17 Manlltcnçào da frola\('onlral" n

OS.17l>hn"l"n\'á" da froIJ.OOI. 2



\

•
•

•

fi!t.~~.,J'

PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14' REGIÃO
PROCESSO ADM. VIRTUAL - PROAD 10.667/2015

3) Emissão de relatórios gerenciais das manutenções corretivas ou preventivas, contendo
preço e descrição das peças aplicadas no veículo ou grupo de veiculos em
determinado período e as empresas credenciadas que realizaram as
manutenções.

4) Utilização de cartões individuais eletrônicos que viabilizem o gerenciamento de
informações da frota, sendo um para cada veiculo constante no ANEXO I e um
para cada grupo gerador, mais 03 (três) cartões extras que sirvam como cartão
máster, possibilitando sua vinculação a um determinado veículo, temporariamente
vinculado à frota do TRT e que não possua cartão individual já cadastrado;

5) Utilização de equipamentos eletrônicos de leitura e gravação de dados para cartão
individual microprocessado na rede credenciada pela contratada;

6) Informatização dos dados referentes aos serviços de manutenção, informando, no
mínimo, os dados referentes a veículo, placa, hodômetro, horímetro, serviço
executado, peças substituídas, custo unitario e total de venda de peças e mão de
obra, oficina credenciada, data, hora;

7) Processo de consolidação de dados, permitindo a concentração dos mesmos e a
emissão de relatórios gerenciais, tais como: análise de consumo, evolução de
despesas da frota, análise da frota, utilização de mercadorias e serviços em postos
e oficinas por usuário, histórico dos veículos, histórico de quilometragem, cadastro
de veiculas e motoristas, conferências de notas fiscais;

8) Identificação do usuário, com senha pessoal por condutor, de maneira a permitir o
efetivo controle sobre as transações efetivadas evitando transações indevidas;

9) Permissão de acesso através ,da WEB (Internet), por meio de senha administrada pela
Diretoria de Serviços de Infraestrutura, Logística e Segurança M DSILS, permitindo
parametrização de cartões e emissão de relatórios;

10) Rede credenciada de Oficinas com funcionários devidamente capacitados, cujo
treinamento ficará sob responsabilidade da contratada, sem ônus para o TRT14;

11) O sistema tecnológico viabilizara o pagamento de lavagem e higienização,
manutenção preventiva e corretiva e dos lubrificantes da frota, junto aos postos de
abastecimento e oficinas da rede credenciada por meio de cartão eletrônico;

III • Do Escopo:

1) Assim como o atendimento aos serviços de manutenção, o fornecimento de materiais,
será viabilizado por meio de rede de oficinas multimarcas, centros automotivos e
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concessionários, em caráter contínuo e ininterrupto, que incluam o fornecimento de
peças e insumos, abrangendo todas as áreas e especialidades afetas ao pleno
funcionamento e à conservação dos veículos e relativos à manutenção preventiva e
corretiva, análise, avaliação e diagnose, desmontagem, montagem, retificação,
reparação, correção, restauração, reposição, complementação e conservação:

2) A manutenção preventiva compreende todos os serviços suficientes e necessários
para manter o veículo em perfeitas condições de uso, em oficinas multimarcas I centros
automotivos I concessionárias, obedecendo-se as recomendações do fabricante do
veículo. São exemplos de manutenção preventiva:

3) Troca de pneus, protetores e câmaras; alinhamento, balanceamento e cambagem de
rodas; troca de óleo de motor, câmbio, diferencial, óleo de freio, líquido de arrefecimento;
filtro de óleo, de ar e de ar condicionado; lubrificação de veículos; reposíção de palhetas
de limpador, correias de alternador/gerador; substituição de ítens de motor; limpeza de
motor e bicos injetores; regulagem de bombas e bicos injetores; troca de lona e pastilha
de freio, mangueiras; outros serviços constantes no manual dos veículos/equipamentos.

4) Manutenção Corretiva - compreende todos os serviços executáveis em oficinas
multi marcas / centros auto motivos f concessionárias, para correção de defeitos aleatórios
resultantes do desgaste e/ou deficiências de operação, manutenção e fabricação,
garantindo a operacionalidade do veículo, além de preservar a segurança de pessoas e
materiais. São exemplos de manutenção corretiva:

5) Serviços de retífica de motor; montagem e desmontagem de jogo de embreagem;
serviços de instalação elétrica; serviços no sistema de injeção eletrônica; capotaria;
tapeçaria; funilaria e pintura; serviços no sistema de arrefecimento; serviços no sistema
de ar condicionado; reboque de veículos; entre outros da espécie.

6) Fornecimento de peças, pneus e baterias através de uma rede de distribuição,
cobrindo, no mínimo, 70% das cidades constantes no Anexo 111;

7) Atendimento em lavagem e higienização de veiculas deve ser prestado em no mínimo
03 (três) estabelecimentos nas cidades de Porto Velho/RO e Rio Branco/AC.

IV - Da Rede Credenciada

1) A empresa CONTRATADA deverá declarar que disporá, na data da assinatura do
contrato, de rede credenciada mínima a seguir estabelecida:

2) No mínimo, uma concessionári<l autorizada da montadora GM nas cidades de Porto
Velho, Ji-Paraná e Vilhena, no estado de Rondônia e urna na cidade de Rio Branco/Acre;
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3) Atendimento para lavagem e higienização de veículos, em ao menos 03 (três)
estabelecimentos nas cidades de Porto Velho/RO e Rio Branco/AC e 01 (um) nas demais
cidades onde localizam-se os Fóruns e Varas do Trabalho deste Regional, ANEXO 111;

4) Oficinas e autopeças credenciadas nas cidades constantes do Anexo 111do Contrato;

5) A rede credenciada mínima estabelecida no subitem 4.4.1.1, decorre da necessidade
de manter a garantia do fabricante dos veiculas oficiais novos da marca GM, tendo por
escopo garantir uma maior longevidade dos mesmos, bem como facilitar a logística para
o envio do veículo para a revisão.

V - Do Fluxo Operacional

1) A frota do Tribunal é composta por 69 (sessenta e nove) veículos e 23 (vinte e três)
motores estacionários (grupo gerador) conforme discriminados nos anexos I e li deste
Termo;

2) O valor da taxa da administração admitido para o pagamento da prestação dos
serviços incidirá sobre o montante mensal de gastos efetuados através do sistema de
gerenciamento da proponente;

3) O investimento necessário à implantação do sistema, tais como: instalação dos
equipamentos de leitura, gravação e transmissão de dados, cartões (1a vias),
credenciamento da rede de empresas fornecedoras, manutenção do sistema e
treinamento do pessoal e fornecimento de manuais de operação (se houver), serão por
conta da CONTRATADA sem ônus para o Tribunal;

4) Nos casos de defeito do cartão magnético ou do chip, deverá o CONTRATANTE
comunicar à empresa CONTRATADA, para que a mesma realize a devida substituição,
no prazo máximo de dez (10) dias úteis, sem ônus para o CONTRATANTE;

5) O Diretor de Serviços de Infraestrutura, Logística e Segurança.DSILS do TRT. após a
confecção dos cartôes, realizará via sistema o lançamento dos limites mensais de
créditos para cad8 veículo e grupo gerador, a fim de serem gastos com manutenções e
lavagens;

6) O Tribunal indicará à CONTRATADA a relação de servidores que serão cadastrados
como gestores operacionais do sistema informatizado. que poderão por sua vez
cadastrar os demais usuários (mo~otistas) do sistema;

7) A CONTRATADA repassará ao TRT14 todas as atualizações e alterações no sistema
operacional de gerenciamento de frota de veículos utilizado nesta contratação.
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VI - Da Compatibilidade com a Infraestrutura Disponível

O sistema de controle e gerenciamento informatizado, disponibilizado
pela CONTRATADA, deverá ser compatível com os padrões de tecnologia utilizados pelo
Tribunal, devendo a CONTRATADA contatar a Secretaria de Tecnologia da Informação
do CONTRATANTE para obter detalhes técnicos para disponibilizar um sistema
compatível com as tecnologias utilizadas no Regional.

VII - Do Controle da Segurança e do Credenciamento

1) Cada veiculo e grupo gerador deverá possuir seu próprio cartão e cada condutor
deverá ter sua identificação validada através de senha, durante a execução de qualquer
operação realizada na rede credenciada;

2) Uso do cartão para qualquer operação somente será possível após digitação de uma
senha válida para o usuário;

3) O bloqueio do uso do cartão de veículo/usuário assim como o cancelamento do cartão
deverá ser on-line, a partir da base operacional do TRT, mediante solicitação a
CONTRATADA ou através de rotina/senha especifica do administrador responsável no
Tribunal;

4) O cancelamento do cartão somente poderá ser feito ou solicitado a CONTRATADA por
pessoa credenciada como gestor na base operacional do Tribunal;

5) O sistema de gerenciamento deverá possibilitar o uso de restrições de tempo mínimo
para lançamentos, a partir da base operacional do Tribunal, nos serviços de manutenção
e lavagem;

6) A substituição do cartão extraviado ou que tenha sofrido algum dano que inviabilize
seu correto funcionamento deverá ser solicitado a partir da base operacional do Tribunal,
por um dos servidores cadastrados como gestor do sistema;

7) O TRT-14 manterá microcomputadores no endereço da sua sede em Porto Velho/RO,
para fins de instalação dos softwares necessários à execução deste contrato;

8) A CONTRATADA deverá disponibilizar no sistema as atualizações da rede de
estabelecimentos.

9) O sistema deverá registrar e armazenar todos os dados da vida mecãnica do veículo
e, a cada operação:

10) Número de identificação da ordem de serviço;

G:IScc_AdmIS A 2ü17\CONTKATOS 2017Ij'A(10S'.ELA1l0KAçÃn,rOOlrJlOh"i;I;vO," por anol:'0li\[15.17 M~o<l!cnçâoda rrol~'.Conlt;llo n,

05.17 )l.hnutcn\'âo da frola.o<lt. 6



•
•

•PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14' REGIÃO
PROCESSO ADM. VIRTUAL - PROAD 10.667/2015

11) Número de identificação do cartão ou centro de resultado demandante;

12) Identificação do veículo (tipo de frota e placas);

13) Modelo do veículo;

14) Centro de Custo;

15) Data e hora de abertura e fechamento da ordem de serviço;

16) Data e hora de início e fim da manutenção do veículo;

17) Tipo de serviço (aquisição de peça! manutenção corretival serviço de guincho);

18) Identificação do gestor responsável pela aprovação do orçamento (nome e
matrícula);

19) Quilometragem do veículo, ou horímetro do grupo gerador no momento da execução
do serviço;

20) Descrição dos serviços executados e peças trocadas;

21) Valor total de mão de obra;

22) Valor total das peças;

23) Tempo de garantia do serviço realizados;

24) Tempo de garantia das peças substituídas;

25) Valor total da operação;

26) Descrição sumarizada da operação;

27) Razão Social, endereço e CNPJ do fornecedor elou prestador de serviço;

28) Número e data das notas fiscais emitidas pelo fornecedor;

29) Todos os dados deverão estar disponíveis para consulta da Contratante e emissão
de relatórios, sendo que, a cada fechamento de período e emissão de nota para
pagamento, deverão constar descri minados e separados em relatório de consumo e
composição de faturamento;

30) O sistema deverá emitir relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que
permitam o controle de despesas e tipos de serviços, do valor das peças e da mão de
obra, das garantias, do histórico de ordens de serviço, orçamentos e de manutenção por
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veículo e centro de custo;

31) O histórico das operações deve ser armazenado e de imediata e fácil consulta pela
Contratante durante a vigência contratual, bem como, ao término do contrato, deverá ser

disponibilizado pela Contratada em planilha eletrônica.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

I - Os preços adotados deverão estar de acordo com os praticados
no mercado e neles deverão estar incluídos todos os impostos, taxas, fretes, material,
mão de obra, encargos trabalhistas, previdenciários, lucros, equipamentos operacionais,

acessórios, instalações e quaisquer outras despesas inerentes aos serviços.

II - O Contratante pagará à Contratada pelos Serviços prestados o

valor anual global estimado em R$ 221.570,40 (duzentos e vinte e um mil, quinhentos e

setenta reais e quarenta centavos), inclusa a taxa de administração de 3,20 % (três
vírgula vinte por cento).

STIMATIVA DE CUSTO DE MANUTENÇÁO DA FROTA RONDÔNIA E ACRE

Descrição Valor Anual Esti- Percentual de Valor anual
mado R$ Desconto (%) da
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

I - O pagamento será efetuado pós a liquidação da despesa, por
meio de ordem bancária, através do Banco do Brasil S/A, até 15 (quinze) dias úteis,
mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, devidamente certificada pelo setor
competente do TRT-14a Região, prazo necessário para tramitação do processo nos
setores internos deste Regional, embora o pagamento possa ser realizado antes desse
limite temporal.

II - A Nota Fiscal deverá vir acompanhada das certidões
relacionadas abaixo:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União-
CND ou Certidão Positiva de Débito Com Efeitos de Negativa - CPO-EN;
b) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão de Débito Trabalhista
Positiva com efeito de Negativa;
d) Bem como outras certidões que vierem a ser obrigatórias por lei, desde que tenham
correlação com o objeto, devendo ser apresentados todos esses documentos dentro dos
respectivos prazos de validade.

111- As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte (Simples Nacional), deverão apresentar a cada pagamento, Declaração
em duas vias, na forma do Anexo IV da Instrução Normativa RFB nO 1.234, de
11/01/2012 (artigo 4°, inciso XI, elc artigo 6°).

IV - Será facultado à Administração a possibilidade de retenção de
pagamentos devidos, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira,
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

V - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
futura contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, os encargos
moratórios poderão ser calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I
(!i4' do art. 36, da IN n' 2/2008 - MPOG e Acóreão TCU 1047/2003 Plenario), onde:

EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da Parcela a ser paga.
I = indice de compensação financeira, assim apurado:
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TX = Percentual da Taxa anual = 6%

1= (TX/l00)
365

I = (61100)
365

1=0,00016438

VI - A compensação financeira prevista neste item será incluída em
fatura/nota fiscal emitida posteriormente à ocorrência.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Obrigações da Contratada:

I - A Contratada prestará os serviços objeto desta licitação, cuja
abrangência estende-se a todas as unidades do tribunal Regional do Trabalho da 14a

Região, nos Estados de Rondônia e Acre, em caráter contínuo, de acordo com as
especificações e normas requeridas, utilizando recursos tecnológicos apropriados,
devendo dispor, para tal, da infraestrutura e equipe técnica exigidas.

II - Será de inteira responsabilidade da Contratada todo o
investimento necessario à implantação do sistema, tais como: instalação, gravação e
transmissão de dados, migração, backup, segurança, credenciamento da rede de
empresas fornecedoras, manutenção do sistema e treinamento do pessoal e
fornecimento de manuais de operação.

111.A Contratada devera fornecer, em até 15 (quinze) dias contados
da expedição da ordem de execução dos serviços, relação completa das oficinas
conveniadas e comunicar ao Contratante qualquer acréscimo ou supressão ocorrida.

IV - A Contratada obriga-se a executar os serviços objeto desta
Contrato de acordo com as especificações e normas requeridas, utilizando ferramental e
recursos humanos e tecnológicos apropriados, devendo dispor de infraestrutura e equipe
técnica exigidas.

V - A Contratada devera fazer uma apresentação ilustrativa do
funcionamento da senha e dos protocolos de atendimento a serem observados no
ambiente web em até 10 (dez) dias da ordem de execução dos serviços a ser expedida
pela DSILSITRT14, no local e horário a serem determinados.

VI - A Contratada devera fomecer manual explicativo para utilização
dos sistemas de atendimento no ambiente web abrangendo todos os perfis e
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configurações de menus de acesso e consolidação de dados, na quantidade a ser
definida pela DSILSrrRT 14, conforme a necessidade.

,

VII - O estabelecimento credenciado deverá responder por
quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados â Contratante, por dolo ou culpa, bem
como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos, em idênticas
hipóteses.

VIII ~ O estabelecimento credenciado responsabiliza-se pela guarda
e segurança dos veículos/grupos geradores, enviados para manutenção nas
oficinas/concessionárias credenciadas, ressarcindo ao Tribunal Regional do Trabalho da
1411 Região quaisquer danos que venham a ocorrer a esse, para os quais não tenha
concorrido a Contratante.

IX - A Contratada deverá nomear e manter preposto para
representá-Ia perante a Contratante e assisti-Ia em todas as questões relativas à
execução do contrato.

X - A Contratada se responsabilizará pela permanente manutenção
da validade da documentação: Jurídica, Fiscal, Técnica e Econômico-Financeira da
empresa, assim como pela atualização de formação de seus profissionais.

XI - A Contratada deverá manter sob a sua exclusiva
responsabilidade toda a supervisão e direção da execução completa e eficiente do
contrato, inclusive de todos os elementos necessários à manutenção e o correto
funcionamento dos sistemas empregados.

XII - O estabelecimento credenciado deverá efetuar o recolhimento
e o descarte adequado do óleo lubrificante usado ou contaminado, originário da
contratação, obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes
adequados e resistentes a vazamentos e adotando as medidas necessárias para evitar
que venha a ser misturado com os produtos químicos, combustíveis, solventes, água e
outras substâncias que inviabilizam sua reciclagem, conforme artigo 18, incisos I e li, da
Resolução CONAMA nO362, de 23/06/2005, e legislação correlata;

b) Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de
empresa coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou
entregá-lo diretamente a u:n revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no
varejo, que tem obrigação de recebê-lo e recolhê~lo de forma segura, para fins de sua
destinação final ambientalmenle adequada, conforme artigo 18, inciso JII e S 2°, da
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Ir'

Resolução CONAMA nO 362, de 23/0612005, e legislação correlata;

c) Exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não
reciclável, dar.lhe a destinação final ambientalmente adequada, devidamente autorizada
pelo órgão ambiental competente, conforme artigo 18, inciso VII, da Resolução CONAMA
nO 362, de 23/06/2005, e legislação correlata.

d) A Contratada deverá gerar, em base mensal, Nota Fiscal única para cada unidade
gestora, com a consolidação financeira dos serviços efetuados, acompanhadas do
relatório das transações efetuadas pela rede credenciada, no período de referência.

e) A Contratada deverá entregar mensalmente a nota fiscal, demonstrativo de compras,
discriminando o valor de peças adquiridas, serviços prestados, descontos praticados e/ou
taxa de administração se houverem, com consolidação financeira dos serviços
executados, acompanhada da Certidão de Regularidade Fiscal do FGTS e a Certidão
Negativa de Débito do INSS devidamente validas, ao Fiscal do Contrato que a atestara e
encaminhará ao setor competente.

f) A Contratada deverá acatar todas as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais
ampla e irrestrita fiscalização, no escopo do Contrato, prestando, por escrito, todos os
esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, obrigando-se, ainda, a atender
prontamente a todas as reclamações atinentes, a quaisquer aspectos da execução
contratual.

g) A Contratada, independentemente da atuação do Fiscal do Contrato, não se eximirá
de suas responsabilidades quanto à execução dos serviços, responsabilizando-se pelo
fiel cumprimento das obrigações constantes no Termo de Referência.

h) A Contratada deverá manter durante a vigência do contrato as condições de
habilitação para contratar com a Administração Pública, apresentando, sempre que
exigido, os comprovantes de regularidade fiscal.

i) A Contratada deverá, sempre que lhe fGf exigido, apresentar os comprovantes de
regularidade fiscal da empresa, em conformidade ao artigo 195, S 3° da Constituição
Federal.

j) A Contratada assumirá, como exclusivamente seus, os riscos e despesas decorrentes
da boa e perfeita execução das obrigações contratadas.

k) A Contratada deverá fornecer tantas senhas quantos forem solicitadas, além da
previsão inicial, pelo Tribunal Regional do Trabalho da 14a Região, sem qualquer ônus
adicional.
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I) A Contratada arcará com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e
com quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas previdenciárias, fiscais, de
acidentes de trabalho, bem como de alimentação, transporte, ou outro beneficio de
qualquer natureza dos seus profissionais, preservando o Tribunal Regional do Trabalho
de quaisquer demandas, reivindicações, queixas e representações de qualquer natureza,
resultantes da execução do contrato.

m) À Contratada serão vedados, sob pena de rescisão e aplicação de qualquer outra
penalidade cabível, a divulgação e o fornecimento de dados e informações referentes aos
serviços objeto do contrato.

n) A Contratada não poderá se valer do contrato para assumir obrigações perante
terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito a serem auferidos em
função dos serviços prestados, em- quaisquer operações de desconto bancário, sem
prévia autorização do Tribunal Regional do Trabalho da 14a Região.

o) A Contratada responderá civil e administrativamente, sem prejuízo de medidas outras
que possam ser adotadas, por quaisquer danos causados à Administração Pública, ou a
terceiros, em razão da execução dos serviços.

p) O estabelecimento credenciado obriga-se a reparar, corrigir, substituir, total ou
parcialmente, às suas expensas, serviços objeto do contrato em que se verifiquem vícios,
defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, de emprego de equipamentos
inadequados ou não correspondentes às especificações.

q) A Contratada deverá facilitar a ação de fiscalização do Tribunal Regional do Trabalho
da 14° Região, fornecendo informações ou promovendo acesso à documentação dos
serviços em execução, e atendendo prontamente às observações e às exigências por ela
apresentadas.

r) A Contratada obriga-se a atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos
serviços executados, inclusive eventuais falhas em seu sistema, providenciando a sua
imediata correção, sem ônus para a Administração.

s) A Contratada se responsabiliza pelo fiel e pontual pagamento à rede credenciada
pelos serviços prestados e fornecimento de peças e acessórios originais às
viaturas/grupos geradores do Tribunal Regional do Trabalho da 14° Região.

XIII - São da exclusiva responsabilidade da Contratada todas as des-
pesas com:

a) Disponibilidade de todos os equipamentos necessários à execução dos serviços, nos
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b) Operação e controle dos sistemas web utilizados, o que inclui todos os recursos técni-
cos, materiais e humanos;

c) Manutenção permanente de modo a não incorrer na descontinuidade dos serviços;

d) Todas as despesas com custos diretos e indiretos requeridos para a execução dos
serviços objeto do Contrato.

XIV - A Contratada deverá treinar e capacitar os servidores indicados
pela Contratante a utilizar todos os recursos do sistema.

XV - A Contratada deverá disponibilizar senhas, bloqueio e desblo-
queio, além dos demais serviços inerentes ao objeto do contrato.

XVI - A Contratada deverá providenciar o credenciamento de oficinas
em localidades onde sejam instaladas novas unidades do Tribunal Regional do Trabalho
da 14a Região, nos estados de Rondônia e Acre, procedendo à confecção e a entrega de
senhas adicionais, conforme o caso, atendendo às solicitações do Fiscal do Contrato,
sem custos adicionais.

XVII - Durante toda a execução do contrato, deverá ser mantida, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e quali-
ficação exigidas na licitação.

XVIII - Executar os serviços conforme especificações no Contrato e
proposta, com recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais.

XIX - Prestar aos veículos/grupos geradores da CONTRATANTE os
seguintes serviços, através dos estabelecimentos credenciados e conforme termo de re-
ferência:

a) assistência mecânica;

b) manutenção corretiva e preventiva;

c) revisão;

d) assistência e reparos no sistema elétrico;

e) lanternagem em geral. pintura e funilaria;

f) substituição e instalação de peças e acessórios (utilizando-se obrigatoriamente preços
de mercado);
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I ) Id I . I, t' t .9 VI raçarla, capo ana e apeçana;

h) troca de óleo, elementos filtrantes e lubrificantes;

i) reboque de veículos 24 horas;

j) chaveiro.

xx - Permitir ao servidor credenciado pela CONTRATANTE fiscalizar
os serviços objeto deste contrato, que tiverem sendo executados sob sua responsabilida-
de, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formula-
das, podendo o mesmo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço ou
fornecimento de material que não esteja de acordo com as normas, especificações e téc-
nicas usuais, ou que atentem contra a segurança dos usuários ou de terceiros.

XXI - Fornecer através da rede credenciada à CONTRATANTE, bem
como utilizar no serviço de reposição de peças em seus veículos/grupos geradores, pe-
ças e acessórios originais, novas e de primeiro uso, não podendo valer-se, em nenhuma
hipótese, de itens recondicionados, excetuando-se nos casos de viaturas fora de linha de
fabricação de peças novas.

XXII - Exigir que o estabelecimento credenciado devolva â CONTRA-
TANTE as peças, materiais e acessórios que forem substituídos por ocasião dos reparos
realizados.

XXIII - Exigir que o estabelecimento credenciado forneça a nota fiscal
do serviço efetuado na hora da entrega do veículo, juntamente com o mesmo, bem como
cópia da nota fiscal das peças adquiridas para o conserto, discriminando marca, modelo
e garantia do serviço prestado e peças adquiridas.

XXIV- A rede credenciada NÃO poderâ colar nos veículos oficiais de-
calques cu adesivos com propaganda própria da CONTRADATA ou de terceiros.

XXV - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de de-
zesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em tra balho noturno, perigoso
ou insalubre.

XXVI - Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado
que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confi-
ança no órgão contratante, nos termos do artigo r do Decreto n° 7.203, de 2010, que
dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da administração pública federa1.
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Obrigações da Contratante:

Além das obrigações resultantes da observância da Lei n.o 8.666/93, são
obrigações da Contratante:

I - Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e
seus Anexos, especialmente do Termo de Referência.

11- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

111- Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por
servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos,
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabfveis.

IV ~ Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

V ~Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço,
na forma do contrato.

VI ~ Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam
mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÉNCIA DA CONTRATAÇÃO

o contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar do
dia 17/02/2017, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos perfodos, até o limite de
60 (sessenta) meses.

Havendo prorrogação contratual, não haverá aplicação de reajuste
ou atualização de valor em razão da atipicidade do objeto e do critério utilizado no
certame, referente ao menor valor percentual de descontos.
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CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas
recursos orçamentários consignados ao Contratante, programa de trabalho
02.122.0571.4256.6020, natureza da despesa 339039.25, nota de empenho n.
2017NE000138, de 13/01/2017.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO PARA A EXECUÇÃO DOS SERViÇOS

1- Os serviços serão realizados a partir do dia 17/0212017.

CLÁUSULA DEZ DOS LOCAIS, DO ROL DE VElcULOS, DO ROL DE GRUPO
GERADORES

I - Os serviços serão realizados preferencialmente nas cidades
onde os veículos oficiais encontram-se baseados, conforme relação de endereços
constantes no anexo 111 deste Contrato.

A) ROL DOS VElcULOS OFICIAIS
---- -

ANEXO 1- DO CONTRATO
ROL DOS VElcULOS OFICIAIS

, VEicULOS DE REPRESENTAÇÃO - PORTO VELHO

MARCA/MODELO ANO PLACA CHASSI RENAVAM TOMBO
--, RENAUL T FLUENCE 2015/2016 NOZ 2097 8A1LZLHOTGL858606 1055307246 38967

-, RENAUL T FLUENCE 2015/2016 NOZ 2107 8A1LZLHOTGL924935 1055308145 38968--, TRAIL BLAZER 2014 NCA 9182 9BG156MKOEC431944 995551812 36539

, CHEVROLET S10 LT 004 2015/2016 OHS 2446 9BG148FKOGC400441 J 1068570749 39456- -, CHEVROLET S10 LT 004 2015/2016 OHS 2456 9BG148FKOGC400790 ;11068572067 39457

vEicULaS DE TRANSPORTE iNSTITUCIONAL PORTO VELHO

, TOYOT AlCOR./SED-XEI2.0 2012/2013 I NBN 8497 ! 9~RBD48E502581499 477243495 33863- -, TOYOT AlCOR.lSEO-XEI2.0 2012/2013 NOT 9238 ! 9BRBD48E602596514 499587855 34043- -----
868602795, TOYOTA COROLLA 2005/2006 JKH 2701 9BR53ZEC268612483 30416

'J TOYOTA COROLLA I 2005/2006 JKH 2711 9BR53ZEC268612838 868606170 30417

,,] TOYOTA COROLLA I 2006 NBN 2152 9BR53ZEC268627743 877423679 23708

í"l TOYOTA COROLLA 1- 2005/2006 JKH 2821 9BR53ZEC268612878 868606995 _3~
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VEICULOS DE SERViÇO A oispo~YçÃONA CAPITAL PORTO VELHO ~

';~íFIAT P;1I0 WEEKEND 2007 JJE 2257 9BD17301A74197518 908111:~~- ~ ~:~:~~

li 13, I FIAT PALIO WEEKEND _ 2006 JKH 7821 9BD17301A64169419 876668252 37081

114: FIAT PALIO WEEKEND 2006 JKH 7871 9B017301A64170090 876672675 37082
~ --
15 FIAT PALIO WEEKEND 2006 JKH 7901 9BD17301A64170080 876674325 37083 I.. -- ---

te FIATMAREA 1.816 V 2006/2006 JKH 2053 9B018523467068938 880390085 37080

171 CHEVROLET BLAZER 200212003 JFP 0945 9BG116AX03C404390 793342090 39458
----- -

t8 MITSUBISHI L200 2009 NCH 5878 93XHNK740AC961923 191372862 30371

19'j GM/S10/Executive "D" 2011 OHU 9820 9BG138SPOBC491134 416515053 32082

20 TOYOTAHILUX 2007 NOF 8352 8AJFZ29G476040552 916670570 25672

21 MITSUBISHIOAKAR 2010 NCX 5958 93XFRKHCCB01735 343158809 I 31857

~ CHEVROLET S10 LT 004 2015 NEB 5426 ~_G148FKOFC433~ 1055293407 ~~

23 CHEVROLET 510 LT OD4A 2014 NCC 7504 9BG148FKOEC428599 999822365 36849

24 CHEVROLET S10 LT 004 2015/2016 OHM 7806 9BG148FKOFC436460 1063911777 38965

25 CHEVROLETS10lTD04 2015 NEB4456 9BG148FKOFC433369 1054997672 ~51

26 CITRO~N - JUMPER 1VAN 2012/2013 NDO 3828 935ZCWMNCD2100752 495879290 I 34029
27~--- IVECO - 2003 - NCK 0711 -" 93ZC59801383096~~ 799250503 1-181~

28 VW INOUSCAR PICCO 2005 JFQ 5755 9BWOD52R25R511023 851167411 I 39~

~~ - VW CAMINHÃO ~ 1996/1997 GMF 1608 9BWVTAT69TDB58314 667177787 28718 I
30 GM/O-20 Chevrolet 1993 NBG 4806 9BG244NAPPC012592 136740049 F 84481

- - ''-.
31 FORO F 14000 2001 GMF 3381 9BFXK84F91B0554267 i 75782075 27573

32.1 FIAT PALIOWEEK END 2007/200~ JJE 2177 j~D17301A74197337 I 908112998 30994

33 RENAULT MASTER 2015/2016 NEF 8757 ~YMAFELCGJ957008 1059148045 39454 ~

34 I FIAT DUCA!.9 2gQ.~ _NOS 0086- 93~3362006660 I 893865460 - 23762

~ -__ PEUGEOT BOXER 200~ NOK 3879 r-93?ZC~MNC620o.~8}~9.9~ºo.~386~~?42~
3~_j _._. VW/GOL 20.06 NOJ2159 9BWCA05W87P021323 8978253~-º-_23969

3~ROLET 510 LT 004 . Z015 _o. NEB 46-36L~-G148F_KÕFC4~3~58 . 1055-ÕOB7Z9 37857-

VE!CU_L_OS!-DISPOS..!£.~ONO INTERIOR D~TADO DE R-ONDÓNIA ~

MARCA/MODELO ~tiº PLACA í CHA55IRENAVAtv1~ TOMBO

38 CHEVROLET S10 l T 004 ~.o15 NEB 5466 : 9BG148FKOFC43306_6 1055300438_-.1i~5.?L

39 MITSUBISHll200__ Z009 NCH 5898 I 93XHNK740AC964359 191373940 30370 i
~ CHEVROLET 510 L--r:. 004 _ -?º-!_5 NE~ 5516 9BG148FKOFC433Z!2_ 105~~_Cl.?428__ ~?_8?~_

~~HEVROlET 510 LT 004 2015 NEB 539~9BG148F_KOFC433636 _ 1055289540 -E!!.54

42 MOTO YAMAH~ 2003 NCK 2679 • 9C6KE0370300010840 811535797 18832

~ CHEVROlET S10 LT_DD~~ _2_0J5 _ NEB 5496 9BG148FKOFC433467 1055305022 J 3786Q.......
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MO_T9_H.9ND_~B!30i>~ 2005 i NCQ~80~ 9C2JÇJ20205R013366 847071782 20869

MITSUBI$HI L200 2008 I NOW 0881----J-.-~}iS.º.!:J~7408fL3~~9 9~0!l12~~326899
46 CHEVROLET 510 LT 004 2013 OHU 5648 I 9BG148FHODC494802 567901807 35384

47 CHEVROLET 510 LT 004 2015 NEB 4416 9BG148FKOFC433628 1054994142 37858
----- - ,- -- --- ---

$10 LTOD4A 2014 1 NCQ19~ 9BG148FKEC428282 _999-ª~931 36851

$10 LT DD4A 2014 NCC 7104 9BG148FKOEC428619 999819135 36852. --
FIAT UNO 2004 NDO 4950 9B015822554632013 840543980 20383

--- - - -- -- .-- - --

51 CHEVROLET $10 lT DD4 2015 NEB 4276 9BG148FKOFC421374 1054949392 37862
-- -- ----- .,---_._-

510 LT DD4A 2014 NCC 7404 9BG148FKOEC429150 999821466 36850

GMiS!O_L'I.DD4 2015 NEB5~86__ 9BG148FKOFC4334~5_5~04034 37855

:'-~~-i~7~~~~~;~~;DP4 20~~/~~13~~~~:~:--~~1~~;~~~~~~ 1~~7¥9~41~~;-H~::~

56 WlIGOL 2006 NDJ 2129 9BWCA05W77P023726 897821122M3971

CHEVROLETS10 LT DD4 2015 NEB5506 9BG148FKOFC433279 1055305561 37861

M9i9-HO~DÃ-BRO_S~S-=r=2~O'5 NSG 2~2_ 9CJ~~ti05ROci2Q40-,-84904'64'6--1-22Pj1

VElcULOS A DISPOSICÃONO ESTADaDO ACRE CAPITAL E INTERIOR~-- - ---- -----~. __ ._-

MARCA/MODELO ANO PLACA CHASSI RENAVAM TOMBO

MITSUBISHIL200 2009 NCH5848 93XHNK740AC964341 191369942 30369
----

50 CHEVROLETS10 LT DD4 2015 NEB5406 9BG148FKOFC433089 I 1055290416 37859j
51 GM/S10 LTDD4 2013/2013 OHU5688 - 9BG!.48FHODC497920J 567902803 L35386

52 GM/S10/Execulive"D" 2011 OHU9740 9BG138SPOBC483644 416513450 32083

53 TOYOTACOROLLA ,2005/2006 JKH 2801 9BR53ZEC268613089 868609862 37079 I

I: :~:::~~~T:~~~:~~4 r-20~~~~Q6 -~:::::~ ~i:~~~~~~-~:~~1~5656:;:6235:-:-~~::~J

56 510 LTDD4A 2013 NBZ9341 1-9BG148FKOEC424930 992491436736533 j
67 Gf\.!!S_!.~_Ll~D4 .2g!}/2013 --L OHU5608 I 9BG148FHODC498604 567900622 t 35385 .

68 CHEVROLETS10 LT DD4 2015-------+----NEB4476 L_9BG148FKOFC433429 1055000183 I 37855

69 CHEVRO;~~~Úã-LTDD4 201-5 ~EB_5_~B.9148FKOFc43iiã'8 Ú)5.?~977'12L 3?850]
Dados DSIL$

b) ROL DOS GRUPOS GERADORES

1_______ ANEXO 11- DO CONT_R_A_T_O ~=-l
ROL DOS GRUPOS GERADORES J

Tombo 1 L~sla:aç __ão_'_C_i~ade i -c-'-P-"-id-'-d-,-,-m-I-K-v-A-I-J

3364 Fórum Trabalhista de AriquemeS/RO! 100 KVA

r::\S~~_Adm\S A ~017\CONTR;\T()S ;'.()I7\r,\CTm;\['LABOi(AÇAO",C~ntralo<-ad;tiv"s _ p"r Hnu\;'.ü17\ü5-17M"~ul~~çà~da trnta\CnntrMn n,
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2 3457 VT CacoallRO 100 KVA

3 5238 DSMP/Almox (parado) 36 KVA

4 5239 VT Burítis/RQ 36 KVA

5 5240 VT Plácido de CastrolAC 36 KYA

6 5241 VT VilhenalRO 36 KVA

7 5242 VT EpitaciolândialAC 36 KVA

8 7519 1fT São Miguel do Guaporé/RO 36 KVA

9 8209 VT Jaru/RO 36 KVA

10 8210 VT Colorado O'OestelRO 36 KVA,
11 8918 VT Pimenta BuenolRO 40/44 KVA

12 8919 I VT Guajara MirimlRO 40/44 KVA

13 12769 VT Rolim de MouralRO 48 KVA

14 15055 1" VT de Ji Paraná/RO 36 KVA

15 28699 Secretaria de Tecnologia da Informação e 110KVA
Comunicação - Porto VelholRO

16 36543 VT Feijó!AC I 50 KVA
,

17 36544 VT Machadinha O'OestelRO 50 KVA

18 37190 VT Ouro Preto D'DestelRO 50 KVA

19 37191 VT Sem Madureira/RO 50 KVA

20 37192 VT Cruzeiro do Sul/AC 50 KVA .-
21 0547 Ediffcio Sede do TRT/Porto Velho/RO 280 KVA

22 0546 Fórum Trabalhista PVH/RO 200 KVA

23 1005 Fórum Trabalhista Rio BrancolAC 350 KVA-~-~_. --

O:lScç_Adrn\S A 2G17\CONTKATOS 2017\PACTOS\ELABORAçAn',Conlmws-adilivos - por ano\2017\05-17 ),1anll!cn,ào da frma\CuntralU n
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76872-853

76920-000

'"
76BOl-9Ql...._~

76B21-C5~

76604-280

69900-160

76801-039

76801-C98

RO

"RO

Rio Bra~co

AriqueI:',es

Ji-Pataná

Ariquerr.es

Porte Velho

Porta Velr.o

Porto Velho

Parto Velho

CIDADE

Por:o Velho

Celarado do Cesto) "
Cruzeiro do Sd "--------
EpitacioUnd~a "

Feijó _~C

GuajariH'.irin RO

Jaru "
M3Chadinho D' Oeste RO

89'J-
.313 -

- Bairro

725 -

3~4 -

Centro

:.121 -

6&0,S~to~

rar.tes,

. :J09 -

de, 1.133

295 ~

ceiro,

~ek, 2.351

re, 2!5C"

tonso Pena

ANEXO 111-DO CONTRATO

PODER JUDICIARIO
JUSTiÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14' REGIAO
PROCESSO ADM. VIRTUAL - PROAD 10.667/2015

O< IF6['J1!lTrabalhista do Forto Velho/RO
'Cer,tlo,

6', 7' S' do Trabdlho ce:Rn Marechal !)eodo
o Varas

0/OS esquina Rua ,
Porto Velho

Ce:.tro

rórem 'trabalhista O,,,,,údo v.m:ra d. .R. Benjar:1im Constant,
06 ,

Rio Branco/AC ',C~ntro-- --- ----

I\riqJ.;ernes/!l.O
Av. Juscelino ;':ubits:

01 F6rum Trabalhista d.
Institucional- Se:or-

08 rrquivo do ~ÓI':.Il"Tra::alhista do R~3 Tannedo Neves, 1

__ Arig~emesji<O Indusai31

". Mon:e Castelo, 1.

09 ;,6rum Traba:hista de Ji~f'ar~~~!"O Bairro Jardim d" Mig

! ICEP: 76980-735

-.l~_~a~a do
--

TrabaliJo do Buritis!"O e", Cer!jei!as, 1342

E ~'ara do Trabalho do Cacoal!RO
R\Ja Sal. Os6rio, m,

I -:.l.-~bd

12
Vara do Trabalho ne Colcr2dO do .~"'.Paulo de 115S;'$ "

---r:;este/RC ~. Oól - Ce~.tro

13 jva:a do Trabalho de Cruzeiro do
Rui Barbosa, '"0Rua

----\U~/AC --... -- --- ----
. ara do Tranalho de Rod. BFc-317, " 01, o

~r?i~aCiOlândiau_C iBai!ri' Aeropo!:!.o_

Rua Ar.astácio Ba:oroso
15 Va:oa do Trabalho d. feij6/AC

Ce~tro, ,-_._-~

16 ~a:oa
I ,Av. Novo SerUc, l.B

do 1'r<lbalho d. Gl,;<Ijará-Mirim ROlle de
Abril

1 - --
17 Ivara do Trabalho d. Jaru/RO

iw. P<limUn1~Ce.st.,nhe

- Centro-- ! ---
18 ~ara do ,raba1h~ d~ t~r,d'.adbho

!Rua Tocar.tl%, 3.097
D'Qeste/RD

-
iA\'.

---

19
,Vara do 1'robolhc de O~-o Preto do 15 do Nove~,::ro, 1

!cesteiRO j5airrr UnidO, -- --- ..

l' tNll£REÇ<lS OAS tlNIOAllES 00 m:l: 14

J,-'r '~~- •.•."'".,,'''''n PRÉilIO ....., ••••••."'~
01 'Edificio-Sede do TR'f/ H' Região '.-II:lêtrant~-Ila:rrosç-.-€011 -
-'-r" ~ -iMa"""bo-----

I,021 AI\exo~: -' Arquivo I Al",oxarifado iAv. RlO Made:.:a, 3.997 - S~tor

I, ,Depósito Irr.ciu,;t.rial - Porte Velho/RJ
i --------------- , -----

,!R. ?ru'1e~te de )loraes,
03 'Gr~f'r~ e Cent~o de CapacitaçAo/RO

~ I'Areal
i I R ~rudente de ~oraes,

•

I .

I"
I'
I •

I

I
I



Vl- A frota do TRT-14 é composta, atualmente, por 69 (sessenta e
nove) veículos próprios e 23 motores estacionários (grupo gerador). Esse quantitativo po-
derá sofrer alterações ao longo da execução do contrato, acarretando alterações no con-
sumo dos produtos e serviços não podendo, todavia, essas alterações onerar a taxa de
administração.

CLÁUSULA ONZE - DA GARANTIA DOS SERViÇOS

I - As oficinas e concessionárias integrantes da rede pela Contratada
deverão fornecer garantia conforme estabelecido abaixo:

a) 12 (doze) meses para as peças repostas e instaladas nas oficinas conveniadas pela
Contratada, a partir da emissão da(s) nota{s) fiscal (is) fatura(s);

b) 06 (seis) meses para os serviços executados pelas oficinas credenciadas pela
Contratada onde não houver utilização de peças, a partir da emissão da(s) nota(s)
fiscal(is) fatura(s);

c) Os serviços de manutenção corretiva terão garantia mínima de 12 (doze) meses,
exceto alinhamento de direção e balanceamento que terão garantia de 30 (trinta) dias e
os serviços de lanternagem e pintura que sera de 12 (doze) meses;

d) As peças utilizadas nos serviços poderão ter garantia diferenciada, desde que seja por
um período superior à garantia mínima;

e) Durante o prazo de garantia, sem quaisquer ônus para o TRT 14, os estabelecimentos
credenciados, às suas expensas, estão obrigados a:

e1 - Substituir o material defeituoso;

e2 - Corrigir defeitos de fabricação;

e3 - Trocar o material, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de
comunicação do TRT 14.

"'
•.

• I l.
I
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14' REGIÁO
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f) Todos os serviços executados ou materiais fornecidos pelas oficinas e concessionárias
conveniadas pela Contratada, estarão sujeitos à aceitação pelo TRT 14, que aferirá se
aqueles satisfazem o padrão de qualidade desejável e necessário, em cada caso;

f1 - Na hipótese prevista na alínea "f', as oficinas e as concessionárias conveniadas pela
Contratada, obrigar-se-ão a fazer os serviços, bem como providenciar a substituição das
peças, materiais ou acessórios, arcando com todas as despesas decorrentes, devendo
tomar estas providências tão logo seja comunicado à contratada a não aceitação pelo
Fiscal do Contrato.
(i:\Scc_Adm\,~ A ZOl71CONTRATOS 1017'.,J'ACTOSIELAllORAÇÀ()IClln1r"IOS_adilivo, _ p<.lranu\Z017105-!7 ),.lanutcn,ào da ICl,la\ConlralO 11.

05-17 Manuten,ão da tiW".oot_ 22



.-
III
I

I I III I I

•PODER JUDICIÁRIO
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CLÁUSULA DOZE - DAS PENALIDADES

As sanções administrativas serão aplicadas conforme disposto na
Portaria nO 663, de 15 de março de 2013 e publicada no DEJT148 Região dia 18/03/2013,
I que 'regulamenta e uniformiza o procedimento de aplicação das sanções administrativas:

A inexecução parcial, ainda que temporária, ou total da obrigação
pactuada sujeitará o contratado às seguintes sanções (Art. 7°, da Portaria 663/13):

I - multa de mora;

11- multa compensatória:

III - advertência;

IV - suspensão temporária para participar em licitação e contratar com a Administração,
pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - impedimento de licitar e contratar com a União, nas hipóteses previstas no art. ]O da
Lei nO10.520102 e quando a modalidade licitatória for o pregão;

VI - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, 111, IV, V e VI deste artigo poderão
ser aplicadas juntamente com a do inciso 11.

Das Multas

A multa é a sanção pecuniária que será imposta ao contratado, pelo
ordenador de despesas, por atraso injustificado na entrega ou execução da contratação,
e será aplicada nos seguintes percentuais (Art. 8°, da Portaria nO663/13):

I - multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega de
material ou execução de serviços, calculada sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 15% (quinze por cento), que corresponde a até 30 (trinta)
dias de atraso;

11- multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada no caso de:

a) atraso injustificado e superior a 30 dias, na execução total ou parcial da contratação;

b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ata de registro de preços
ou nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou
G:I."cc_Adm\S A 2017\COl\TRATOS ~OI7\[>ACT()S\F.I.AllORACÂO\Conlr"\"<."dili",,, _ ror ano\2017\OS-17 !>.1:mulcnçàoda frma\Coll\ra\o n,
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total na entrega do material ou prestação dos serviços.

A multa compensatória será aplicada sobre a parte inadimplida, sem
prejuízo da aplicação da multa de mora prevista no inciso I (s 1°, do art. 8°, da Portaria nO
663/13).

Demonstrado que o atraso ocorreu por culpa do contratado, caberá
a aplicação de multas, afastando-se a sua incidência nos casos em que o atraso
decorreu de fatos alheios à sua vontade e por ele inevitáveis (s 2°, do art. 8°, da Portaria
n' 663/13).

Será automaticamente dispensada do procedimento de que trata
esta Portaria e de cobrança a mora que possa ensejar multa inferior a 0,02% (dois
centésimos por cento) do valor previsto 'no art. 23, inciso 11,alínea "a", da Lei nO8.666/93
(S3°, do art. 8°, da Portaria nO663/13).

CLÁUSULA TREZE. DA RESCISÃO

I M Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou
extrajudiciais, constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos
artigos 77 e 78, na forma do artigo 79 da Lei N° 8.666/93.

11 - O presente Contrato poderâ ser rescindido, também, por
conveniência administrativa, a Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada
qualquer ação ou interpelação judicial. Nesta hipótese, a Contratada reconhece, de logo,
o direito do Contratante de adotar, no que couber, as medidas previstas no artigo 80 da
Lei N' 8.666/93.

111 - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a
comunicar tal decisão à Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de
antecedência.

IV M Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta c1âusula,
nenhum ônus recairâ sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o
disposto no S 2° do artigo 79 da Lei N° 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA QUATORZE • DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE
RESCISÃO
(;:\S",,_AdmIS A 2017\COJ\TR,\TOS 20l7\PACTOS'JõLABORAÇÀO.Comralos.,dilivos _ por ao"I:'!OI7105-17 .\lamllcm;ào da frOla\CunlralO o.
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Na hipótese de reSClsao administrativa do presente Contrato, a
Contratada reconhece, de logo, o direito do Contratante de adotar, no que couber, as
medidas previstas no artigo 80 da Lei N° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINZE - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS

o presente contrato fundamenta-se:

nos termos do Pregão Eletrônico nO 50/2016 que,
simultaneamente;

a) constam do Processo Adm. Eletrônico PROAD 10667/2015:

b) naquilo que não contrarie o interesse Público;

II - nas demais determinações da Lei N° 8.666/93 e alterações;

111 - nos preceitos do Direito Público:

IV. supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e
nas disposições do Direito Privado.

Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se
fizerem necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes,
lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DEZESSEIS, DAS ALTERAÇÕES

I - Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer
fatos estipulados no artigo 65 da Lei N° 8.666/93, devidamente comprovados.

11 ~ A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal
previsto, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

111 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre
as partes.

CLÁUSULA DEZESSETE - DA SUSTENTABILlDADE

Resolução 1Q312Q12.CSJT:

G;\Scc_Adm\S A 2.017\CONTRATOS 2017\rA("TOS\ELA[lORAÇÀO\C~~:ralO'.a(bliv"s. por lln"I.:()17\()5_17 ~1anUlc",à" da fmla\COnlral<ln.
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I) A Contratada devera levar em conta todas as precauções e zelar

III I permanentemente para que as suas operações não provoquem danos físicos ou
I materiais a terceiros, cabendo-lhe, exclusivamente, todos os ônus para reparação de
eventuais danos causados.
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11- Os equipamentos e produtos utilizados pelos estabelecimentos
credenciados na execução do contrato, por esses responsabilizados, devem seguir os
seguintes critérios de sustentabilide:

a) Sejam constituidos, no todo ou em parte, por material rederado, atóxico, biodegradá.
vel, conforme normas da ABNT;

b) Sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do INME-
TRQ como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus
similares;

c) Sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima
proteção durante o transporte e o armazenamento;

d) Não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na di-
retiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg),
chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (cd), bifenil-polibromados (PBBs), éte-
res difenil-polibromados (PBDEs).

111- Na aquisição de pneus deve ser exigida como requisito prévio à
assinatura do contrato ou empenho a regularidade do registro do fabricante ou
importador no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e
Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP, comprovada mediante a apresentação
do certificado de regularidade emitido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis (Ibama) conforme Instrução Normativa Ibama N° 6 DE
15/03/2013.

IV - Pilhas e Baterias:

a) Devem conter, no corpo do produto e/ou em sua embalagem, advertências quanto aos
riscos à saúde humana e ao meio ambiente; identificação do fabricante ou deste e do
importador no caso de produtos importados, a simbologia indicativa da destinação
adequada e informação sobre a necessidade de, após seu uso, serem devolvidos aos
revendedores ou à rede de assistência técnica autorizada; conforme o art. 14, art. 16 e
anexo I da Resolução CONAMA N° 401 de 4 de novembro de 2008.
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b) IOs teores de chumbo, cádmio e mercúrio devem estar em conformidade com 05
limites máximos estabelecidos pela Resolução CONAMA 401/2008, comprovado pela
regularidade do registro do fabricante ou importador no Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais -
CTF/APP, mediante apresentação do certificado de regularidade emitido pelo Ibama,
conforme Instrução Normativa Ibama n° 6/2013.

V - A destinação final dos materiais devem observar o disposto nos
resíduos com Logistica Reversa.

VI - RESíDUOS COM LOGISTlCA REVERSA

1I

•PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA DO TRABALHO

1,1 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14" REGIÃO
PROCESSO ADM. Vii;!TUAL - PROAD 10.667/2015

a) Pilhas e baterias; pneus; lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de
luz mista38; óleos lubrificantes, seus .resíduos e embalagens, bem como produtos
eletroeletrônicos e seus componentes dev.em observar o sistema de logística reversa nos
termos da Lei nO 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos,
regulamentada pelo Decreto nO7.404/2010. Deve ser incluída, no termo de referência e
na minuta de contrato, cláusula prevendo a obrigação da coleta, pela contratada, dos
resíduos oriundos da contratação, para fins de devolução ao fabricante ou importador,
responsâveis pela sua destinação final ambiental mente adequada;

a1) Pilhas e baterias devem observar a.Resolução CONAMA n° 401/2008;
•

b) Pneus devem observar a Resolução CONAMA n° 416, de 30 de setembro de 2009 e
Instrução Normativa Ibama nO01, de 25 de janeiro de 2013;

c) Óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens devem observar a Resolução
CONAMA nO362/2005 e Acordo Setorial para a Implantação de Sistema de Logística
Reversa de Embalagens Plâsticas Usad~s de Lubrificantes.

CLÁUSULA DEZOITO - DO FISCAL DO CONTRATO

I - Na forma do que dispôe o art. 67 da Lei n. 8.666/93, o
acompanhamento e fiscalização do fornecimento/serviços serão efetuados pela Diretoria
de Serviços de Infraestrutura, Logística e Segurança e pelo Assistente de Diretor da
DSILS, por meio dos servidores HELY CALlXTO DA CRUZ e JOSÉ SEVERINO DOS
SANTOS, respectivamente, fiscal e su.bstituto eventual, os quais exercerão, em nome do
TRT 143 Região, toda e qualquer ação de orientação geral, com vistas ao seu integral
cumprimento e atendimento das necessidades do fornecimento/serviços, conforme
preceitua a Portaria GP n. 572/2008, alterada pela Portaria GP n. 1179/2013.

11- Havendo necessidade de alteração dos fiscais acima nominados,
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14' REGIÃO
PROCESSO ADM. VIRTUAL - PROAD 10.667/2015

As partes contratantes elegem o Foro da Justiça Federal - Seção
Judiciária em Rondônia como único competente para dirimir as questões que porventura
surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam este
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um 56 efeito, a fim de que
produza seus efeitos legais.

Porto Vr.ho, o;tde levereir de 2017.

IilLopes Ferreira Júnio
ilW ,falUI rtll,l.

T1 REGIÃO

CONTRATANTE

Francisco
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato 16LI003 celebrado entre
o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA TERCEIRA RE-
GIÃO - CNPJ 01.298.583/0001-41 e MANOEL CAMPOS - CPF
005.253.756-00. OBJETO: Alteração dos dados bancários do locador.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Processo e-PAD
12387/2016. DATA DA ASSINATURA: 13/02/2017. SIGNATÁ-
RIOS: Ana Flavia Sales Bueno Chaib (pelo locatário) e Manoel
Campos. 17TA009 - e-PAD 4416/2017.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 4ª REGIÃO

DI RE TO R I A - G E R A L
DE COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA

SECRETARIA ADMINISTRATIVA

EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE: Serviço. Nº DO CONTRATO: 007/2017. OBJETO: Pres-
tação de serviço de manutenção preventiva e corretiva de plataformas
elevatórias instaladas nos prédios dos Foros Trabalhistas de Cachoeira
do Sul, Lagoa Vermelha e Nova Prata. CONTRATANTE: Tribunal
Regional do Trabalho da 4ª Região. CONTRATADA: Thyssenkrupp
Elevadores Ltda. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93. PRAZO
DE VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da assinatura do contrato. PA:
0005217-32.2016.5.04.0000. VALORES MENSAIS: R$ 450,00 para
Cachoeira do Sul, R$ 375,00 para Lagoa Vermelha, e R$ 275,00 para
Nova Prata. ASSINATURA: 27/01/2017. Nº DA LICITAÇÃO: Com-
pra Direta nº 518/2016. ASSINAM: Desa. Beatriz Renck, pelo con-
tratante, e Sra. Aline Leal e Sr. Evandro Wolff, pela contratada.

ESPÉCIE: Serviço. Nº DO CONTRATO: 009/2017. OBJETO: Ser-
viço de cercamento do terreno da Vara do Trabalho de Viamão/RS.
CONTRATANTE: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.
CONTRATADA: Hener Engenharia e Obras Civis LTDA-EPP. FUN-
DAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93. PRAZO DE VIGÊNCIA: Ini-
cia-se na data de assinatura do contrato e encerra-se 150 dias após o
término do prazo de conclusão, que será de até 75 dias. PA: 0006187-
32.2016.5.04.0000. VALOR: R$ 217.574,96. ASSINATURA:
06/02/2017. Nº DA LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº 01/2016.
ASSINAM: Desa. Beatriz Renck, pelo contratante, e Sr. Hener de
Souza Nunes Junior, pela contratada.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços nº 05/2017, disponível no sítio
www.trt4.jus.br. OBJETO: Aquisição de lâmpadas LED tubulares
20W. FORNECEDOR: BELLAGI COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA.-ME., com os seguintes preços unitários: item 1, R$
25,50 e item 2, R$ 25,50. VIGÊNCIA: 12 meses a contar da as-
sinatura. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº
69/2016. Processo AdmE 0007775-74.2016.5.04.0000.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

ESPÉCIE: Termo Aditivo Segundo ao Contrato nº 008/2015. RE-
SUMO DO OBJETO: Prorrogação contratual por mais 12 meses, a
contar de 31/03/2017. CONTRATANTE: Tribunal Regional do Tra-
balho da 4ª. Região. CONTRATADO: Lexmark International do Bra-
sil Ltda. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 8.666/93. N°. DA LI-
CITAÇÃO: Compra Direta 98/15-4. Nº DO PROCESSO: PA
0000514-92.2015.5.04.0000. DATA DA ASSINATURA: 07/02/2017.
ASSINAM: Desa. Beatriz Renck, pelo contratante, e Srs. Claiton
Clivati Camargo e Gilson Giungi Valim, pela contratada.

ESPÉCIE: Termo Aditivo Primeiro ao Contrato nº 17/2016. CON-
TRATANTE: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª. Região. CON-
TRATADO: Oracle do Brasil Sistemas Ltda. RESUMO DO OBJETO:
Prorrogação da vigência do contrato por mais 12 meses, a contar de
18/03/2017. N°. DA LICITAÇÃO: Compra Direta nº 118/2016. FUN-
DAMENTO LEGAL: Lei n.º 8.666/93. Processo N°: 0001102-
65.2016.5.04.0000. DATA DA ASSINATURA: 10/02/2017. ASSI-
NAM: Desa. Beatriz Renck, pelo contratante, e Sr. Alberto Borges
Brisola, pela contratada.

ESPÉCIE: Termo Aditivo Primeiro ao Contrato nº 10/2016. RESU-
MO DO OBJETO: Prorrogação da vigência contratual por 30 dias, a
contar de 15/02/2017. CONTRATANTE: Tribunal Regional do Tra-
balho da 4ª. Região. CONTRATADO: Ronald Dani Techera Sosa.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 8.666/93. N°. DA LICITAÇÃO:
PE nº 089/2015. Nº DO PROCESSO: PA 0007939-
73.2015.5.04.0000. DATA DA ASSINATURA: 07/02/2017. ASSI-
NAM: Desa. Beatriz Renck, pelo contratante, e Sr. Ronald Dani
Techera Sosa, pela contratada.

ESPÉCIE: Termo Aditivo Quarto ao contrato de locação de imóvel
para funcionamento da Vara do Trabalho de Alvorada. Nº. DO CON-
TRATO: 107/2010. LOCATÁRIO: Tribunal Regional do Trabalho da
4ª. Região. LOCADORES: Valdir de Oliveira Silveira e Denise Te-
resinha de Medeiros Silveira. RESUMO DO OBJETO: Prorrogação
do prazo de vigência do contrato por mais 12 meses, a contar de
05/02/2017. Nº DA LICITAÇÃO: Compra Direta 0851/10-4. Nº DO
PROCESSO: 0008210-58.2010.5.04.0000. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei nº 8.666/93. DATA DA ASSINATURA: 26/01/2017. ASSINAM:
Desa. Beatriz Renck, pelo locatário, e Sr. Valdir de Oliveira Silveira
e Sra. Denise Teresinha de Medeiros Silveira, pelos locadores.

ESPÉCIE: Termo Aditivo Sexto ao Contrato nº 036/2011. LOCA-
TÁRIO: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª. Região. LOCADOR:
Adão Décio dos Anjos. RESUMO DO OBJETO: Prorrogação do
prazo da vigência por doze meses, a contar de 01/04/2017 e definição
do período de reajuste. N°. DA LICITAÇÃO: CD 0302/11-4. FUN-
DAMENTO LEGAL: Lei n.º 8.666/93. Processo N°: 0001868-
94.2011.5.04.0000. DATA DA ASSINATURA: 01/02/2017. ASSI-
NAM: Desa. Beatriz Renck, pelo locatário, e Sr. Adão Décio dos
Anjos, pelo locador.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 8ª REGIÃO
S E CR E TA R I A

COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Objeto: Despesa para concessão de uso de área do Prédio do Fórum
Trabalhista de Macapá, destinada à exploração de atividade de res-
taurante; Valor Anual: R$57.000,00 (cinquenta e sete mil reais); Pro-
cesso: 1177/2016; Partes: União-Tribunal Regional do Trabalho da
8ªRegião e a empresa A. Penafort de Lima ME; Dispositivo Legal:
Artigo 24, V, da Lei nº8.666/93, atendido ao disposto no art. 26 do
mesmo diploma legal; Declaração da Dispensa: em 09/02/2017, pelo
Sr. Antonio Pereira do Nascimento, Diretor da Secretaria Adminis-
trativa e Ordenador da Despesa, em Substituição; Ratificação: em
09/02/2017, pela Sra. Elcy Leal da Cunha, Diretora-Geral, em Subs-
tituição do TRT da 8ª Região.

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 7/2017

Especie: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 05/2015; Partes:
Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região e a Empresa de Tec-
nologia da Informação e Comunicação do Estado do Pará - PRO-
DEPA; Objeto: Prorrogação do prazo da vigência contratual por mais
12 (doze) meses até 02/02/2018; Processo TRT8 nº 2654/2014; As-
sinatura: 27 de janeiro de 2017; pelo Tribunal: a Exma. Sra. Suzy
Elizabeth Cavalcante Koury, Desembargadora Presidente e, o Sr.
Theo Carlos Flexa Ribeiro Pires, pela contratada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 9ª REGIÃO

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio nº 2/2017. Convenente: Tribunal Regional do Tra-
balho da 9ª Região. Conveniada: Financeira Alfa S/A - CNPJ
17.167.412/0001-13. Objeto: Concessão de empréstimos a servidores
e magistrados, ativos e inativos e pensionistas civis, mediante con-
signação em folha de pagamento. Prazo de vigência: 60 meses con-
tados de 13/3/2017. Data da assinatura: 6/2/2017. Vinculação: Pro-
cesso Administrativo de Ajuste 79/2016, Processo Geral nº
1047/2016. Fundamento legal: Lei 8.666/1993. Signatários: Maria
Cecília Garibotti Comassetto - Diretora da Secretaria de Licitações e
Contratos, pelo Convenente, e Márcio dos Santos Souto - Gerente
Geral Regional, e Douglas José Felipe - Gerente Geral Operacional,
pela Conveniada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 3/2016. Convenente: Tri-
bunal Regional do Trabalho da 9ª Região. Conveniada: Associação
Paranaense de Cultura - APC - CNPJ 76.659.820/0001-51, man-
tenedora da Pontifícia Universidade Católica do Paraná - CNPJ
76.659.820/0003-13. Objeto: Prorrogação, por 12 meses, do convênio
de viabilização pelo Convenente de espaço físico e meios materiais
aptos à realização pela Conveniada de atividades de extensão aca-
dêmica, não configurando estágio. Data da assinatura: 25/1/2017.
Vinculação: Processo Administrativo de Ajuste 7/2016, Processo Ge-
ral nº 69/2016. Fundamento legal: Lei 8.666/1993. Signatários: San-
dro Alencar Furtado - Diretor Geral, pelo Convenente, e Délcio Afon-
so Balestrin - Presidente da APC, e Waldemiro Gremski- Reitor da
PUC

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 2/2017 - UASG 080012

Nº Processo: 21/2017 . Objeto: Pregão Eletrônico - Fornecimento e
aplicação de vacinas antigripais. Total de Itens Licitados: 00002.
Edital: 15/02/2017 de 08h00 às 17h59. Endereço: Rua Vicente Ma-
chado, 147, Centro, 10. Andar Centro - CURITIBA - PR ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/080012-05-2-2017. Entre-
ga das Propostas: a partir de 15/02/2017 às 08h00 no site www.com-
prasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 03/03/2017 às 14h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Havendo divergências
entreas especificações do objeto cadastradas no Portal de Compras do
Governo Federal - COMPRASNET e as contidas no edital, pre-
valecerão as descrições deste último.

AMANDA CRISTINA FARIA MARZALL
Pregoeira

(SIDEC - 14/02/2017) 080012-00001-2017NE000284

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2017

O TRT da 9ª Região torna público o resultado final do
Pregão Eletrônico nº 01/2017, o qual tem por objeto a aquisição e
renovação de licenças do software Enterprise Architect. Empresa:
LENI S SILVA DE LUCENA - ME - CNPJ nº 21.142.448/0001-10 -
preço total ITEM 1: R$ 13.350,00.

ALEXANDRO FURQUIM
Pregoeiro

RETIFICAÇÃO

No extrato do contrato publicado no DOU, Sessão III, do dia
31/01/2017, pág. 113, em que a Contratada é Mega Construção Civil
e Serviços Elétricos Ltda. - CNPJ 97.476.832/0001-10, onde consta:
"Contrato nº 24/2017", leia-se "Contrato 4/2017".

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 10ª REGIÃO

DIRETORIA-GERAL ADMINISTRATIVA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE RESCISÃO

Processo nº 14.0.000002153-0. Contrato nº 102/2012. Partes: TRT da
10ª Região e Centro Preventivo De Odontopediatria AnaAlice Ltda.
Objeto: descredenciamento e rescisão amigável do contrato mencio-
nado, a contar de 03/03/2017. Fundamentação: inciso II do art. 79 da
Lei nº 8.666/1993. Assinatura: 14/02/2017. Pelo TRT da 10ª Região:
Flavio Kobayashi, Coordenador de Assistência ao Pessoal e pela
Contratada: Ana Alice Gomes de Paula, Representante Legal.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

SECRETARIA ADMINISTRATIVA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo: PRE 836/2015-B. Partes: Tribunal Regional do Trabalho da
12ª Região e Orcali Serviços de Segurança Ltda.. Objeto: Prorrogar a
vigência do contrato por mais doze meses, no período compreendido
entre 1º-6-2017 a 31-5-2018, bem como renunciar o direito de per-
ceber o índice de reajuste corrigido pelo IPCA/IBGE, relativo aos
períodos aquisitivos de abril/15 a março/16, com incidência a partir
de 29-4-2016, e de abril/16 a março/17, com incidência a partir de
29-4-2017. Data da assinatura: 14-2-2017. Pelo TRT: Paulo Cesar
Dias, Diretor da Secretaria Administrativa. Pela Contratada: Ricardo
Kuerten Dutra, Sócio-Administrador.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo TRT n.º 18.006/2016. Contratante: Tribunal Regional do
Trabalho da 13.ª Região. Contratada: Alura Comércio de Livros e
Treinamentos Ltda. - ME (CNPJ n.º 21.686.294/0001-27). Objeto:
disponibilização de 19 (dezenove) licenças de acesso ao pacote pre-
mium plus da plataforma virtual de aprendizagem da empresa, na
modalidade EAD, com acesso ilimitado aos cursos e conteúdos, pelo
período de 12 (doze) meses. Fundamentação: art. 25, II, c/c o art. 26,
caput, da Lei n.º 8.666/1993. Declaração de Inexigibilidade em
14/02/2017, por Aryoswaldo José Brito Espínola, Ordenador de Des-
pesas. Ratificação em 14/02/2017, por Paulo Henrique Tavares da
Silva, Diretor da Escola Judicial em exercício.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

D I R E TO R I A - G E R A L

EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO Nº 04/2017
PROCESSO ADM. VIRTUAL - PROAD Nº 18.081/2016. Contra-
tante: TRT-14ª REGIÃO. Contratada: CERTISIGN CERTIFICADO-
RA DIGITAL S/A. CNPJ Nº 01.554.285/0001-75. Objeto: Prestação
dos serviços de emissão de certificados digitais padrão ICP-Brasil e
visitas para a emissão, observados o edital, o termo de referência e a
proposta da contratada. Vigência: 48 meses contada da assinatura ou
até o recebimento definitivo de todos os objetos. Assinado:
30/1/2017. Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho:
02.122.0571.4256.6020, natureza da despesa: 339039.57, nota de em-
penho nº 2016NE001925, perfazendo o valor total de R$ 21.555,00.
Assinaturas: Lélio Lopes Ferreira Júnior, Diretor Geral das Secre-
tarias do TRT 14, e de outro, Srs. Issac Khafif e Paulo Cesar Iijima,
representantes da contratada.
CONTRATO Nº 05/2017
PROCESSO ADM. VIRTUAL - PROAD Nº 10.667/2015. Contra-
tante: TRT-14ª REGIÃO. Contratada: REDE DE CONVÊNIOS DO
BRASIL SERVICE LTDA. CNPJ Nº 05.946.982/0001-22. Objeto:
Prestação de serviços de gestão de frota, com implantação e ope-
racionalização de sistema informatizado e integrado via WEB, com
uso de cartões magnéticos com ou sem chip ou micro processamento,
que possibilitem o atendimento da frota de veículos e motores es-
tacionários (geradores), com manutenção preventiva e corretiva, for-
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necimento de peças, pneus, acessórios originais, lavagem, higieni-
zação e lubrificação e transporte por guincho, nos Estados de Ron-
dônia e Acre, conforme termo de referência (Anexo I do edital),
pregão eletrônico nº 50/2016 e proposta comercial. Vigência: 12 me-
ses, contada a partir de 17/2/2017. Assinado: 9/2/2017. Dotação Or-
çamentária: Programa de Trabalho 02.122.0571.4256.6020, natureza
da despesa: 339039.25, nota de empenho nº 2017NE000138 de
13/1/2017, perfazendo o valor anual estimado de R$ 221.570,40.
Assinaturas: Lélio Lopes Ferreira Júnior, Diretor Geral das Secre-
tarias do TRT 14, e de outro, Sr. Francisco Hudson Lopes da Silva,
representante da contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 08/2016
PROCESSO ADM. VIRTUAL - PROAD Nº 11.911/2015. Contra-
tante: TRT-14ª REGIÃO. Contratada: WJ SERVIÇOS DE INFOR-
MÁTICA LTDA-EPP. CNPJ Nº 05.116.014/0001-99. Objeto: Pror-
rogação da vigência, o reajuste de preços e a atualização da servidora
que atuará na fiscalização desta contratação. Vigência: 2/3/2017 a
1º/3/2018. Assinado: 13/2/2017. Dotação Orçamentária: Programa de
Trabalho: 02.122.0571.4256.6020, natureza da despesa: 339039.08,
perfazendo o valor atual (sem reajuste) R$ 840,43 mensal e anual R$
10.085,16. Assinaturas: Lélio Lopes Ferreira Júnior, Diretor Geral das
Secretarias do TRT 14, e de outro, Srª. Janeide de Medeiros Dantas
Silva, representante da contratada.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2017

PROCESSO ADM. VIRTUAL - PROAD Nº 18032/2016- Contra-
tação de empresa para fornecimento e instalação de quadro de co-
mando automático e eletrônico para grupo gerador .Abertura das
propostas: 07/03/2017 às 11h00. Início da Disputa de Preços:
11h30min. Edital: www.trt14.jus.br(Consultas/Licitações/2017). Para
todas as referências de tempo será observado o horário de Bra-
sília/DF.

Porto Velho/RO, 14 de fevereiro de 2017.
VÍTOR ANTÔNIO FERNANDES FILHO

Pregoeiro

AVISOS DE REGISTROS DE PREÇOS

PROCESSO ADM VIRTUAL - PROAD N. 16.699/2016. O TRT-14ª
Região torna público, o Registro de Preços referente à Ata nº
02/2017, correspondente ao Pregão Eletrônico nº 02/2017, visando
fornecimento de material de refrigeração. FORNECEDORA: LUGUI-
MAR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 09.635.823/0001-68,
no valor unitário total por grupo de itens R$ 39.313,50 do Lote I.
Vigência: 12 meses contada da data da assinatura. Assinada:
6/2/2017. Assinaturas: Lélio Lopes Ferreira Júnior, Diretor-Geral das
Secretarias do TRT 14ª Região e, de outro, Sr. Olávio José Gui-
marães. As especificações dos itens e respectivos valores estarão
disponíveis no site:www.trt14.jus.br/licitacões.
PROCESSO ADM VIRTUAL - PROAD N. 16.699/2016. O TRT-14ª
Região torna público, o Registro de Preços referente à Ata nº
04/2017, correspondente ao Pregão Eletrônico nº 02/2017, visando
fornecimento de material de refrigeração. FORNECEDORA: BR EM-
PREENDIMENTOS SERV. COMÉRCIO LTDA-EPP. CNPJ:
23.236.0060001-68, no valor unitário R$ 1.891,20 do Lote III. Vi-
gência: 12 meses contada da data da assinatura. Assinada: 13/2/2017.
Assinaturas: Lélio Lopes Ferreira Júnior, Diretor-Geral das Secre-
tarias do TRT 14ª Região e, de outro, Sr. Marcelo Dantas Diniz. As
especificações dos itens e respectivos valores estarão disponíveis no
site:www. trt 1 4 . j u s . b r/licitac õ es .

Porto Velho, 14 de fevereiro de 2017
LÉLIO LOPES FERREIRA JÚNIOR

Diretor Geral das Secretarias

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 16ª REGIÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROTOCOLO: 853/2012. Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº
15/2013. Contratante: TRT 16ª Região. Contratada: Start Serviços
Ltda - ME. Objeto: prorrogação do prazo de vigência contratual por
12 (doze) meses, de 26/04/2017 a 26/04/2018. Data da Assinatura:
09/02/2017. Assinam: Desembargador Presidente, James Magno
Araújo Farias (P/Contratante) e o Sr. James Orleans dos Santos Alves
(P/Contratada).

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2017

O Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região torna pú-
blico que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ele-
trônica, visando contratação de empresa especializada para prestar
serviço de manutenção dos veículos oficiais do TRT-ES (17ª Região),
- LINHA RENAULT, conforme especificações e demais condições
previstas no edital e seus anexos. A sessão pública, por meio da
internet, acontecerá dia 03 de março de 2017, às 13h30min, sendo o
acolhimento de propostas encerrado no dia 03 de março de 2017, às
13horas. A licitação será realizada no site www.licitacoes-e.com.br. O

edital encontra-se disponível no site www.trtes.jus.br e www.lici-
tacoes-e.com.br. Informações adicionais poderão ser obtidas pelo te-
lefone (27) 3321-2429/2482/2404, de 12 às 19 horas, ou pelo en-
dereço de correio eletrônico: licitacoes@trtes.jus.br.

GENÉSIO ROSAS BRITTO
Pregoeiro

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 18ª REGIÃO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADES DE LICITAÇÃO

PROCESSO: TRT/18ª PA 1972/2017. CONTRATADA: CENTRO
HOFFMAN DESENVOLVIMENTO HUMANO LTDA., CNPJ:
07813863/0001-27. OBJETO: Realização da palestra nesta Corte,
com o tema "Abrindo as portas para o novo: o que move suas
escolhas?", que integra o Plano Anual de Capacitação - 2017, a ser
realizada no dia 17/02/17. Preço: R$ 12.500,00. FUNDAMENTO
LEGAL: Arts. 25, II c/c art. 13, VI, ambos da Lei 8.666/93. AU-
TORIZAÇÃO: Dr. Ricardo Lucena, Diretor-Geral, em 13/02/17. RA-
TIFICAÇÃO: Desembargador Breno Medeiros, Presidente do
TRT/18ª Região, em 13/02/17.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO: TRT/18ª PA nº 23594/16. CONTRATADA: TELTEC
SOLUTIONS LTDA. ESPÉCIE: 1º termo aditivo ao contrato nº
012/2017. OBJETO: Substitui modelo de equipamentos, sem custo
adicional. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, I, "a" da Lei nº
8.666/93. DATA DE ASSINATURA: 13/02/2017.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 19ª REGIÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 7/2017 - UASG 080022

Nº Processo: 102/2017 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de
empresa especializada em serviços de recarga, manutenção e testes
hidrostáticos nos extintores deste Regional. Total de Itens Licitados:
00004. Edital: 15/02/2017 de 08h00 às 12h00 e de 12h01 às 17h59.
Endereço: Av da Paz, Nº 2076 - Centro Centro - MACEIO - AL ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/080022-05-7-2017. Entre-
ga das Propostas: a partir de 15/02/2017 às 08h00 no site www.com-
prasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 06/03/2017 às 11h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Observar a descrição do
objeto no edital.

MARIA NELY DUARTE RIBEIRO
Pregoeira

(SIDEC - 14/02/2017) 080022-00001-2017NE000077

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 5/20167 - PA 3.035/2016

O Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, através de
seu Pregoeiro, torna público que julgou vencedora para o lote único
do certame em epigrafe, Gerenciamento de Frotas - Combustível, a
empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA, CNPJ: 05.340.639/0001-30, com o valor de global de R$
51.600,16.

LUÍS HENRIQUE ALVES SALVADOR

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 20ª REGIÃO

DI RE TO R I A - G E R A L

EDITAL Nº 1, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017
CONCURSO PÚBLICO

RESULTADO PRELIMINAR DAS PROVAS OBJETIVAS E
DAS PROVAS DISCURSIVAS

O Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Tra-
balho da 20ª Região informa que a partir de 15/02/2017 estará dis-
ponível, no site da Fundação Carlos Chagas www.concur-
sosfcc.com.br o Edital nº 01/2017 de Resultado Preliminar das Provas
Objetivas e das Provas Discursivas.

Des. THENISSON SANTANA DÓRIA
Presidente

SEÇÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

EXTRATO DE CONTRATO

Processos Proad TRT20 Nº 30175/2017. Espécie: Contrato TRT 20ª
Nº 2/2017. Objeto prestação dos serviços de emissão de certificados
digitais padrão ICP-Brasil e visitas técnicas. Contratante: TRT 20ª
Região. Contratada: CERTISIGN CERTIFICADORA DIGITAL S/A.
Fundamento Legal: Pregão Eletrônico CNJ n. 50/2016, RP Nº
58/2016 e Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002. Vigência: a partir da
assinatura até o término da garantia. Valor estimado: R$ 9.200,00
Dotação: 02122057142560028, 339039 e Nota de Empenho
2017NE192. Data e assinatura: 9/2/2017. Sérgio Santana de Matos,
Diretor-Geral Substituto, pelo TRT 20ª, Isaac Khafif, Diretor e Paulo
César Iijima Representante Legal, pela Contratada.

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS

Processo Proad TRT20 Nº 33860/2016. Espécie: 1º Termo Aditivo ao
Contrato TRT 20ª nº 2/2016 (prestação de serviço de suporte do
software de virtualização vmware vsphere). Objeto: Prorrogação do
prazo de vigência por 12 meses (03/02/2017 a 02/02/2018). Con-
tratante: TRT 20ª Região. Contratada: ADDED COMPUTER & TE-
LEPHONY E SERVIÇOS LTDA. Fundamento legal: Cláusulas Sexta
e Nona do Contrato Original, e no art. 57, inciso II, da Lei nº
8.666/93. Dotação: 02122057142560028 e 339039. Valor global: R$
161.634,28. Data e assinatura: 03/2/2017. Marta Santos Rodrigues,
Diretora-Geral Substituta, pelo Contratante, Marcos Antonio Bezerra
da Silva e Ricardo Katsudi Okamura, Diretores, pela Contratada.
Processos nº 9839/13. Espécie: 3º Termo Aditivo ao Contrato TRT
20ª Nº 3/2014. (prestação de serviços de telefonia móvel - SMP, com
fornecimento de 36 códigos de acesso). Objeto: Prorrogação do prazo
de vigência por 12 meses (05/03/2016 a 04/03/2017). Contratante:
TRT 20ª Região. Contratada: CLARO S.A. Fundamento Legal: Cláu-
sula Sexta do Contrato Original, e no art. 57, inciso II, da Lei nº
8.666/93. Valor total estimado: R$ R$ 59.956,92. Dotação:
02.122.0571.4256.0028, Elemento de Despesa 3.3.90.39, e
2016NE000302. Data e Assinatura: 4/3/16. Tadeu Matos Henriques
Nascimento, Diretor-Geral, pelo Contratante e Nayara Larissa Gomes
de Azevedo Pantaleão, Representante Legal, pela Contratada.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 1/2017 - UASG 080021

Nº Processo: 018.699/16 . Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de
Preços para aquisição futura de equipamento servidor de rede para as
Varas do Trabalho deste Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Re-
gião, no interior do Estado do Rio Grande do Norte, incluindo ga-
rantia e suporte técnico, conforme especificações constantes no Termo
de Referência. Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 15/02/2017 de
08h00 às 15h30. Endereço: Av. Capitao Mor Gouveia, 3104 Lagoa
Nova Lagoa Nova - NATAL - RN ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/080021-05-1-2017. Entrega das Propostas: a partir
de 15/02/2017 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 03/03/2017 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. In-
formações Gerais: O link para o edital estará disponível no site
www.trt21.jus.be - Em Transparência - Licitações. UASG 080021

SONIA MARIA RAMOS FURTADO
Pregoeiro

(SIDEC - 14/02/2017) 080021-00001-2017NE000014

D I R E TO R I A - G E R A L
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

EXTRATO DE ADESÃO

Processo TRT Nº 02.161/2017. Aderente: TRT da 21ª Região. Objeto:
Termo de Adesão ao Programa Federal de Fortalecimento das Ou-
vidorias. Fundamentação: Portaria nº 50.253/2015 - Controladoria
Geral da União. Data da Assinatura: 09/02/2017. Signatário: De-
sembargador Bento Herculano Duarte Neto, Ouvidor.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 24ª REGIÃO

EXTRATO DE CESSÃO DE USO

Proc. TRT nº 6.405/2016. Termo de Cessão de Uso nº 01/2017.
Cedente: TRT 24ª Região, CNPJ nº 37.115.409/0001-63. Cessionário:
Banco do Brasil, CNPJ nº 00.000.000/4816-02. Objeto: Cessão de
uso, a título oneroso e precário de espaço físico, para instalação da
agência/posto de atendimento bancário do cessionário nas depen-
dências do Fórum Trabalhista de Campo Grande e rescisão do Termo
de Cessão nº 6/2013 (Processo 4.390/2012). Vigência: 60 meses a
contar da data de assinatura. Valor mensal a ser recolhido pelo ces-
sionário: R$ 4.060,16. Fundamento Legal: art. 25, caput, da Lei n.
8.666/93 Data assinatura: 15.02.2017. Pelo TRT: Gerson Martins de
Oliveira, Secretária-Executiva da DGCA. Pelo Banco do Brasil: Lu-
cimar Lacerda de Melo.

JUSTIÇA FEDERAL
1ª REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA NA BAHIA

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

ESPÉCIE: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 20/2015. CONTRA-
TANTE: Justiça Federal de 1º Grau-Seção Judiciária da Bahia. CON-
TRATADA: TS TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELLI-ME.
OBJETOS: 1) Prorrogação do prazo de vigência do contrato por 12
(doze) meses, com início no dia 17/03/2017, e término previsto para
o dia 16/03/2018; 2) Repactuação do preço, que passará de R$
12.232,79 para R$ 12.976,50 a partir de 17/03/2016; 3) Acréscimo às
funções da copeira. Dotação orçamentária: PT
02.061.0569.4257.0001; ND 33.90.37. BASE LEGAL: Lei nº
8.666/93 e PAe nº 10059-04.2015.4.01.8004. Ass. Em 06/01/2017,
por: Dra. Cláudia da Costa Tourinho Scarpa, pela contratante, e Sr.
Oscar Cardoso de Mello, pela contratada.

ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 03/15. CONTRA-
TANTE: Justiça Federal de 1º Grau-Seção Judiciária da Bahia. CON-
TRATADA: CLIMATECNICA LTDA, CNPJ n 11.471.547/0001-91.


